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Senhor Presidente,
senhores Vereadores.

 

Passados cinquenta dias da maior tragédia climática da história de nossa cidade, em que
66 pessoas perderam suas vidas e mais de oito mil ficaram desabrigados ou desalojados, os efeitos
de longo prazo estão começando a exigir de nós um firme posicionamento em defesa da população.

Recebemos contato de muitos moradores dos bairros mais afetados pela tragédia, em
especial, do bairro Três Moinhos, que nos informam que a Prefeitura de Juiz de Fora tem agido de
forma desproporcional e desmedida, com a remoção de hidrômetros, cortando a água das moradias
da localidade e ameaçando retirar-lhes, também, a luz. 

Entendemos que o momento exige um firme posicionamento do Poder Público para evitar
que a tragédia aumente ainda mais, contudo, a forma como a população local está sendo tratada
pelos agentes públicos tem demonstrado grande desrespeito e desumanidade em um momento que
as nossas vítimas mais precisam de acolhimento e segurança.

Portanto, para que possamos dar voz aos mais afetados e promover um debate sério com
o Poder Executivo Municipal sobre seu plano de ação para essas pessoas, requeremos à Mesa,
ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja convocada, COM URGÊNCIA, uma Audiência
Pública para discutirmos a situação dos desabrigados de nossa cidade que tiveram seus imóveis
condenados.

Requeremos, ainda, sejam convidados o Secretário Municipal de Governo, a Secretária de
Desenvolvimento Urbano e Participação Popular, a Secretária de Obras, o Secretário de Mobilidade
Urbana, os Diretores e representantes da CESAMA, EMPAV e EMCASA, para que compareçam ao
Plenário desta Casa Legislativa a fim de prestarem esclarecimentos acerca da matéria em questão,
colaborando na efetiva discussão em prol do Município de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 16 de abril de 2026.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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